CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº0139/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA CULTURAL PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO CULTURAL - FESTIVAL INTERNACIONAL DE FOLCLORE – MUNDO EM DANÇA – ANO 2.
Contrato Administrativo para Prestação de Serviços Artísticos Musicais que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Praça 13 de Abril, 302, na cidade de Campos Borges/RS, inscrita no CNPJ sob Nº. 92.406.164/0001-31, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, EVERALDO DA SILVA MORAES, brasileiro, CPF Nº. 536.281.440-00, residente nesta cidade, de ora em diante designado de MUNICÍPIO, e, de outro lado, GRUPESQUISAS E ANDANÇAS SEPÉ TIARAJÚ, inscrito no CNPJ sob o nº 25.368.268/0001-01, com sede na Rua do Parque, 133, fundos, na cidade de Espumoso/RS, CEP 99.400-000, representada pelo seu presidente, Sr. Rogério Dambrós, brasileiro, casado, bancário, inscrito no RG sob nº 8033592067 SSP-RS. E no CPF sob o nº 459.526.800-97, residente e domiciliado na cidade de Espumoso/RS. S, doravante denominado simplesmente Contratado, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLAUSULA PRIMEIRA
O presente contrato rege-se ainda, pelas disposições da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, e, é celebrado por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo Nº. 065/2017 – Inexigibilidade 02/2017, nos termos do Inc. III do Art. 25 da Lei Federal Nº. 8.666/93, com suas alterações posteriores.
CLAUSULA SEGUNDA
O presente Contrato tem por OBJETO, a contratação da empresa na prestação de serviços profissionais na especialidade do CONTRATADO, ao MUNICÍPIO, que consiste na Contratação de empresa na área cultural para a realização de show artístico cultural - festival internacional de folclore – mundo em dança – ano 2, a realizar no Município de Campos Borges na data de 17 de setembro de 2017.

2.1 Especificação dos grupos e despesas:

	SEQ
	QUANT.
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	Valor total  

(R$) 

	01
	01 Un
	REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO CULTURAL - FESTIVAL INTERNACIONAL DE FOLCLORE – MUNDO EM DANÇA – ANO 2, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, incluído Show dos grupos: 

- CTG Galpão Hospitaleiro de Campos Borges (Grupo de Dança Local);

- Grupo Ayawayra Ballet Folklórico do Equador; 

- Grupo BDB Ballet de Bolívia da Bolívia;

- Grupo Ballet Floklórico Yolihuani Veracruz do México;

- Associação de Grupos de Siriri Flor de Atalaia do Brasil;

- Grupo Ballet Folclórico Departamental de Rivera do Uruguai;

- Ballet Folklórico de Talcahuano do Chile;

- Conpania de Danzas Argentinas da Argentina
- Grupo de Música y Danza Folklórica I.U. CESMAG da Colômbia;

- Grupo Balett Folclórico Embajada Folclórica Argentina

 Fornecimento incluso de:
-Estrutura de Palco, som, luz e equipamentos:

-Ornamentação, camarim, lanche, água; 

- som de rua para divulgação, pacote para registros fotográficos incluindo cerca de 100 fotos; 
-Descolamento, hospedagem, alimentação das 242 pessoas que compõem os grupos artísticos durante a realização do festival internacional
	18.942,00

	
	
	
	18.942,00


CLAUSULA TERCEIRA:

Os Shows Artísticos Musicais do festival internacional do folclore acontecerá na data de 17/09/2017 no Ginásio Municipal Poliesportivo na cidade de Campos Borges.
3.1 - Ficarão sob responsabilidade do CONTRATADO os equipamentos e demais despesas especificadas na clausula segunda item 2.1 deste contrato, despesas estas necessárias para a realização do Show descrito na Cláusula Primeira deste Contrato.

CLAUSULA QUARTA:

Pela efetiva execução dos serviços e apresentação dos Shows Artísticos Musicais objetos deste contrato, e previsto na Cláusula Segunda deste Instrumento, o MUNICÍPIO pagará ao CONTRATADO o valor total de Valor total Global de R$ 18.942,00 (dezoito mil novecentos e quarenta e dois reais). 
 Os valores serão repassados pela CNTRATANTE ao CONTRATADO em parcela única em até 30 dias após a realização do evento, mediante a apresentação da Nota fiscal correspondente a prestação dos serviços especificados, atestado com o devido recebimento pela Sec. Mun. de Educação e Cultura.
CLAUSULA QUINTA:

A CONTRATANTE se responsabiliza pela instalação elétrica, responsabilizando-se pelas despesas, inclusive de consumo de 01 (um) transformador de 112,5 (cento e doze vírgula cinco) KVA ou um gerador de 160 KVA, o qual deverá ficar a uma distância máxima de 40 (quarenta) metros do palco, Chave de 400 ampéres, trifásico com neutro. Tensão de 220/127 V. 
5.1 – A CONTRATANTE se responsabilizará pela segurança do material e pessoal dos artistas e equipe, desde a chegada na cidade até sua saída, notadamente no local e até a realização do espetáculo aqui mencionado, sendo que os espetáculos poderão ser interrompidos a qualquer momento se constatado o comportamento inadequado do público presente em relação aos artistas, ficando bem evidenciado que neste caso o CONTRATADO, não terá qualquer responsabilidade ou multa, ficando dede já acertados entre as partes que neste caso, o espetáculo será considerado como realizado. O CONTRATADO também não se responsabiliza pôr quaisquer danos causados pelo público presente no local do espetáculo, e de todas as despesas relativas a danos materiais causados pelo público presente no espetáculo serão de responsabilidade da CONTRATANTE.
5.2 - A CONTRATANTE assume a responsabilidade de tomar as providencias necessárias para a prevenção e correção dos fatos que possam vir a prejudicar a realização do evento tais como: queda de energia elétrica, superlotação do local etc.
 CLAUSULA SEXTA:
As apresentações, danças, coreografias, som, vestimentas serão de inteira responsabilidade e escolha do CONTRATADO, não podendo a CONTRATANTE se opor ou interferir na ordem de execução das obras musicais.
CLAUSULA SÉTIMA:

O CONTRATADO se obriga a transportar e colocar no palco todas as apresentações acima descritas com os seus artistas no dia e hora estipulado na presente avença; fica por conta da CONTRATADA, a sonorização, iluminação, palco, transporte e demais despesas relativa ao evento, especificadas na clausula segunda deste contrato, para que o espetáculo aconteça no Município de Campos Borges cidade do Show.
CLAUSULA OITAVA:

O descumprimento de qualquer das Cláusulas e condições deste Contrato, implicará na aplicação das sanções previstas na Lei Federal Nº. 8.666/93, com suas alterações.

CLAUSULA NONA:
O não pagamento do valor estipulado na Cláusula Terceira deste contrato, no prazo estabelecido, implicará em multa de 2% (dois por cento) acrescidos de juros de mora de 0,25 % (zero vírgula vinte e cinco por cento), por dia de atraso, sobre o valor do presente contrato.

CLAUSULA DÉCIMA 

A não realização do evento, por culpa exclusiva da CONTRATANTE, decorre do não cumprimento de suas obrigações estipuladas neste contrato, ainda que o inadimplemento tenha como razão a obtenção das licenças, alvarás, negligência e demais obrigações de seu cargo, e, desde que haja a presença física dos artistas na cidade sede da apresentação, obriga-se a CONTRATANTE ao pagamento total do valor do contrato, tornando a dívida líquida, certa e exigível. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os recursos financeiros para as despesas decorrentes deste Contrato, serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2017, Lei 1.472 de 30 de novembro de 2017:

ÓRGÃO: 06 – SÉC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIDADE: 06.03 – CULTURA

ATIVIDADE: 2056 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

RUBRICA: 3.390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JURIDICA

RECURSO VINCULADO: 0001

DÉCIMA – SEGUNDA:
As partes elegem o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas instrumentais.
          Campos Borges, 15 de setembro de 2017.
                            ________________________

                                                  EVERALDO DA SILVA MORAES 
                                                     PREFEITO MUNICIPAL 
                                       ____________________________

                                                 ROGÉRIO DAMBROS
                                                      CONTRATADA 
TESTEMUNHAS
____________________

CPF

____________________

CPF
